
CAMARAMUNICIPALDE 

SERTANIA 
CASAJOSÉ SEVERO DE MELO 

Lei n°. 1.818/2023 

EMENTA: Denomina Dr. Romero Gomes 1 afayette, o prédio 
da Unidade Bésica de Saude, no Bairro da Ceramica, neste 
Municipio e da outras providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes, faz saber que o plenário aprovou a seguinte LEI: 

Art. 1º- Denomina Dr. Romero Gomes Lafayette, o prédio da Unidade Basica de Saúde, no 

Bairro da Ceramica, neste Municipio e da outras providéncias. 

Art. 2°- Como parte indispensavel ao Projeto, segue amexo o historico de vida do 
homenageado. 

Art. 3°-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 4°-Ficam revogadas quaisquer disposigdes em contrario. 

Sala das Sessdes, em 19 de dezembro de 2023. 

Anténio Hem'iqueªr?im dos Santos 
Presidente 

Magaly Andrade Galindo de Araújo 
1º Secretária 

José Mário Leal Vilela 
2º Secretario 
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